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lEFEITURA MUNICIPAL 

TAQUARITJNGA 
PREFEITURA l.'.fUNICIPAE DE TAQUARIT!IfGA 

. , 

L E I n.1.1 1 9, de 16 de setembro de 1.970 

AUT0!1IZA O EXECUTIVO i:'!VJ'i!CIPAL A EFETUAR PAGAJ.!ElfTO DE 

DIFERENÇA COifST.ATADA NO FINAL PARA A CONSTRUÇÃO EJ,I "PETI'.:' 

PAVE" DA PRA�it DOUTOR JOSE FURIATTI ,IfESTA CID.liDE. 
-

O SEI'll:IOR DOUTOR ADAIL TulJll'ES DA SILVA, Prefeito i.!unicipal de Taquari-
. -

t:i.nea, usa11do das atribuiç·oes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara I1!unic.i.pal decreta e êle promulga a se,guinte 

lei: 

Artigo,12- Fica o Executivo Municipal autorizado a efe
' 

tu ar 
, -

pagamento de diferença encontrada no final,para a construçao em 
A 

''petit pave'', da Praça Dr. José Furiatti, nesta cidade. 
-· 

Artigo 2º- Para ocorrer à execução da presente lei, se-
-

rao aproveitadas verbas proprias do orçamento vigente. 

J..rtigo 3�- Esta lei entrará ern vigor nadata de sua publi 
-

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura ldunicipal df;il' Taquaritinga, 16 de-Sê'tembro de 1. 970. 

1 
I . 1 . 

. ' 
' ' f ' ,, ,. • _ • •  

-------------------- -------------------------------------------------
! 

'Doiitor Adail llunes da Silva 
-Prei'ei to 1lunicipal-

Regist ada e publicada na Secretaria da Prefeiturai;i. 16 de setembro 

de 1.970. 
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Ulpiano Bokzares d e  l.Iare-0-· 
' 

-Secretário da P.:.r.-




